
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1197/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

 Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço 

de reparo em calçada na Praça Regina Frigero Furno, Jardim da Penha, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Essa irregularidade não apenas dificulta a circulação segura, especialmente para idosos, 

pessoas com mobilidade reduzida e cadeirantes, mas também aumenta 

consideravelmente o risco de acidentes, como torções e quedas. Além disso, a calçada 

é bastante utilizada devido ao fluxo da região, o que agrava a necessidade de um 

reparo imediato. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de dezembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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